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PROJETO DE LEI Nº 130/2023 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, POR 
INTERMÉDIO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA DE FRANCISCO MORATO – SAME/FM, A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O LAR ASSISTENCIAL 
“SÃO BENEDITO” SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE FRANCISCO MORATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

ILDO DA SILVA GUSMÃO, Prefeito em exercício do 
Município de Francisco Morato, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, por 
Intermédio do Serviço de Assistência Médica de Francisco Morato – SAME/FM, a 
celebrar convênio com o Lar Assistencial “São Benedito” - Santa Casa de 
Misericórdia de Francisco Morato, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 51.455.806/0001-05, localizada na Rua dos Cravos, n° 230, 
Vila Espanhola, nesta cidade de Francisco Morato. 

 
§ 1° O convênio de que traía o “caput” deste artigo 

tem por objeto o atendimento médico hospitalar aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, contemplando serviços de maternidade, incluindo o parto das 
gestantes consideradas de risco habitual, internações hospitalares e atendimentos 
de Pronto Socorro Gineco-Obstétrico as gestantes munícipes de Francisco Morato. 

 
§ 2° O convênio de que trata o caput deste artigo 

terá vigência de 1° de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2° Fica o poder Executivo autorizado a repassar 

ao Lar Assistencial São Benedito – Santa Casa de Misericórdia de Francisco 
Morato, os recursos no total de até R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), 
suplementados se necessário. 

 
§ 1° O Valor de até R$ 1.080.000,00 (um milhão e 

oitenta mil reais) para o exercício de 2024, será pago mensalmente de acordo com o 
termo de convênio, sendo: 12 (doze) parcelas mensais de até R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), oriundos do aporte financeiro do Ministério da saúde e do 
orçamento próprio da Prefeitura do Município de Francisco Morato, repassados 
Através da Autarquia Municipal Serviço de Assistência Médica de Francisco Morato 
SAME-FM. 

 
§ 2° A entidade beneficiada deverá prestar contas de 

aplicação dos recursos ao fundo municipal de saúde, bem como disponibilizar em 
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seu sítio especifico na rede mundial de computadores (internet) em extensão de 
domínio ‘‘org.br" com ampla transparência. 

 
Art. 3° As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 03.00.00 – 
03.01.00 – 03.01.01 – SAME – Serviço de Assistência Médica de Francisco Morato, 
10.3010005.2021 – Conservação e Funcionamento do SAME, 3.3.50.39.00 – Outros 
serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica. 

 
Art. 4° As regras e normas de contratação com a 

conveniada estarão descritas em instrumento próprio de convênio que deverá ser 
remetido à Câmara Municipal de Francisco Morato e ao Tribunal de Contas do 
Estado de são Paulo. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 
Art. 6°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Francisco Morato, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 

ILDO DA SILVA GUSMÃO 
Prefeito em Exercício 
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